37ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 11ª LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE RONDÔNIA
EM: 27.10.2023
VETO TOTAL 38/2023 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 142
O SR. RIBEIRO DO SINPOL (Presidente) – A matéria encontra-se sem parecer. Solicito a Vossa Excelência, Deputado Ezequiel Neiva, para emitir o parecer pelas Comissões pertinentes. 
O SR. EZEQUIEL NEIVA – Senhor Presidente, senhores Deputados, trata-se da Mensagem 142, Veto Total 38/2023, “Veto total ao Projeto de Lei nº 34/2023 de autoria da Deputada Ieda Chaves que “Dispõe sobre a isenção de pagamento de taxa de inscrição em concursos públicos promovidos pelo Governo do Estado de Rondônia, aos candidatos egressos de instituição pública de ensino e aos bolsistas integrais de colégios particulares.”.”
É uma bela iniciativa da nobre Deputada Ieda Chaves, porém, mas esta iniciativa é exclusiva do Poder Executivo, por isso o jurídico também do Executivo atestou aqui o vício de iniciativa da parlamentar em questão e também a inconstitucionalidade do projeto. 
Nós vamos seguir também o parecer da Procuradoria do Estado, do Excelentíssimo Senhor Governador, ao Veto Total ao projeto de lei da eminente Deputada Ieda Chaves, muito embora uma bela iniciativa da parte dela, mas que cabe exclusivamente ao Poder Executivo essa iniciativa. 

O SR. RIBEIRO DO SINPOL (Presidente) - Muito obrigado pelo parecer. Vossa Excelência Deputado Ezequiel Neiva foi muito sucinto, claro no seu parecer. 
Em discussão o parecer. Não havendo quem queira discutir, encerrada a discussão. Em votação. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. 
Deputada Ieda Chaves está on-line? Quer ter a oportunidade de falar? 
A SRA. DRA. TAÍSSA - Isso que eu ia pedir, isso mesmo. 
O SR. RIBEIRO DO SINPOL (Presidente) - Muito obrigado, Deputada Drª Taíssa. 
Pode falar, Deputada Ieda Chaves, Vossa Excelência. 
A SRA. IEDA CHAVES (Por videoconferência) - Tendo em vista que o projeto é inconstitucional, eu acato o Veto e, posteriormente, farei como indicação ao Executivo para que ele realmente faça valer essa, que é algo que eu acho bastante importante para o Estado de Rondônia, em que a gente possa dar oportunidade para as pessoas carentes para também estarem concorrendo de igual para igual com quem pode pagar essa inscrição. 
O SR. RIBEIRO DO SINPOL (Presidente) - Muito obrigado, Deputada Ieda Chaves. É uma iniciativa muito boa, muito feliz no seu projeto. E vamos seguir. 
O SR. DELEGADO CAMARGO – Senhor Presidente, só para discutir.
O SR. JEAN MENDONÇA (Por videoconferência) - Senhor Presidente, só para parabenizar a Deputada Ieda Chaves.
O SR. RIBEIRO DO SINPOL (Presidente) – Pois não, Deputado Jean Mendonça.
O SR. JEAN MENDONÇA (Por videoconferência) - Só para parabenizar a Deputada Ieda Chaves pelo brilhante trabalho. Embora o governo entenda que é inconstitucional, eu tenho pensamento adverso nesse projeto, mas em respeito à deputada, que acompanha o Veto do governo pela manutenção do veto, eu adianto meu voto. E vou acompanhar a proponente. Obrigado. 
O SR. DELEGADO CAMARGO – Senhor Presidente.
O SR. RIBEIRO DO SINPOL (Presidente) – Deputado Delegado Camargo, só a Deputada Drª Taíssa, que está na frente, por gentileza? 
O SR. DELEGADO CAMARGO – Obrigado. 
A SRA. DRA. TAÍSSA – É, coaduno do mesmo entendimento do meu colega Jean Mendonça. Eu acho, acompanhamos esse projeto na Constituição de Comissão e Justiça. É um projeto excelente, Deputada Ieda. Parabéns mesmo pela iniciativa. Um projeto maravilhoso. E eu também coaduno de um entendimento diverso, mas com respeito à autora do projeto, que concorda com o Veto, também já adianto meu voto que é favorável ao Veto. Mas, assim, o projeto é muito bom e pena que ele não vai passar — vai depender dos demais parlamentares —, mas pena que veio com o Veto do governo, porque é um projeto de excelência. Obrigada. 
O SR. RIBEIRO DO SINPOL (Presidente) – Palavra concedida ao Deputado Delegado Camargo. 
O SR. DELEGADO CAMARGO - Senhor Presidente, nobres deputados, povo de Rondônia. Vou explicar aqui. Talvez muitos estejam acompanhando e achando que “Ah, então nós não teremos direito aí à isenção na inscrição de concurso, está nos prejudicando”. Não, vamos com calma, vou explicar. 
Esse projeto da Deputada Ieda Chaves, que ela propôs, é para que estudantes que concluíram os ensinos em escolas particulares, mas que tiveram bolsa nessas escolas particulares, bolsas integrais, ou aquelas que concluíram o ensino médio ou técnico em instituição pública não precisassem pagar a inscrição em concurso público. Esse era o projeto da Deputada Ieda, aprovado nesta Casa, passado pelas Comissões, foi para o governo. O governo vetou. 
Nessa parte gostaria de registrar meu voto divergente do relator. A inconstitucionalidade não está aqui em razão de quem propôs o projeto, porque poderia, sim, ser um deputado estadual. Tanto que eu estou propondo uma outra matéria sobre isenção de concurso. Então, não há vedação quanto à legitimidade para propor a matéria. Isso o deputado pode. Isso a Deputada Ieda Chaves poderia fazer. Nisso ela está correta, a Deputada Ieda. 
O motivo que o governo vetou, o motivo, e não sou eu que digo, estou lendo o documento. “[...] vetar totalmente o supramencionado texto, tendo em vista que acarretará renúncia de receita pública e ônus ao Poder Executivo.”. 
Então, a inconstitucionalidade desse projeto não está no tocante a quem o propôs, mas no tocante à renúncia de receita sem que no projeto dissesse da onde viria essa receita para sobrepor o valor que o Estado estaria abrindo mão. É essa a questão que está aqui. 
Segundo, eu preciso deixar muito claro a todo o povo de Rondônia que nós temos outras leis aqui que já trazem isenção de inscrição de pagamento de concurso. Por exemplo, doador de sangue, doador de medula óssea, os hipossuficientes, aquelas pessoas que estão inscritas no Cadastro Único e são membros de famílias de baixa renda. Já há todo um arcabouço jurídico para essas pessoas. 
Então, o motivo do Veto do governo — repito — não está em quem o propôs, está na falta de planilhas dizendo onde seria compensada essa renúncia de receita. Eu irei acompanhar o Veto — já adiantando o meu voto — porque de fato ele é inconstitucional, faltou aqui, com a ressalva que não é no tocante à legitimidade propositura e, sim, à falta de planilha orçamentária no tocante à renúncia da receita pública. Obrigado, Presidente. 
O SR. RIBEIRO DO SINPOL (Presidente) – Belas palavras, Deputado Delegado Camargo. 
Encerrada a discussão. Em votação o parecer. Os deputados favoráveis permaneçam como se encontram, os contrários se manifestem. Está aprovado o parecer. 

